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IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão (SEMGE) 

  

JOSÉ JÚNIO DE MELO 
Secretário Municipal de Governo (SMG) 

  

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
Secretário Municipal de Governança (GGOV) 

  

JEFFERSON TADEU PEREIRA 
Secretário Municipal do Controle Interno(SMCI) 

(Interino) 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:81AF49E0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC 

PORTARIA SEMEC/GS Nº. 011/2023 MACEIÓ/AL, 03 DE 

FEVEREIRO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA - SEMEC, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe são conferidas, 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. DESIGNAR os servidores públicos municipais: MARÍLIA 

ALEXANDRE DE LIMA ALVES, matrícula nº 957538-3; VALDO 

FRANÇA PINTO, matrícula nº 932320-1; LUCAS MOURA 

NUTELS, matrícula nº 957569-3, CLISTENES CALHEIROS 

OLIVEIRA, matrícula nº 932387-3 e BENÍCIO FÉLIX 

FERREIRA, matrícula nº 920.696-5, para compor a comissão técnica 

que funcionará nos autos do Processo Administrativo nº. 

02700.048067/2020, para atuar na Prova de Conceito – POC. 

  

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
Secretário Municipal de Economia/SEMEC 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:617B3A78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 070/2023 MACEIÓ/AL, 03 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM nº. 221/2022 exarado nos autos 

do Processo Administrativo de nº. 03500.052384/2021, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, JOSÉ MANOEL CAVALCANTE, ocupante 

do cargo de Guarda Municipal, sob a matrícula de nº. 01984-4 

pertencente ao Quadro de PESSOAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO 

SOCIAL (SEMSCS), com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, a fim de progredir na carreira da Classe C/Padrão 01 para a 

Classe D/Padrão 01, com fundamento no Art. 20 da Lei nº. 

4.974/2000. Com efeitos retroativos ao mês de Janeiro/2023. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO  
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:79D45281 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 071/2023 MACEIÓ/AL, 03 DE FEVEREIRO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 

  

CONSIDERANDO que é dever institucional deste gestor público de 

organizar, estruturar, coordenar e superintender ações e procedimentos 

de interesse da Administração Pública, empregando disciplinamento a 

matérias referentes à gestão de controle e acompanhamento do 

patrimônio mobiliário, com base em legislações específicas, 

subsidiariamente, aplicadas com adequações convenientes na esteira 

da dinâmica do Poder Público Municipal; 

  

CONSIDERANDO a necessidade da criação de um colegiado 

especializado, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município de Maceió, para as ações de auxílio, suporte técnico, 

assessoramento e consultoria à gestão de patrimônio dos bens móveis 

do Poder Executivo Municipal; e 

  

CONSIDERANDO que a implementação das boas práticas 

administrativas perpassam pela cooperação técnica a fim de propiciar 

melhor fluidez e racionalização aos procedimentos de incorporação e 

controle do acervo mobiliário, seguindo inclusive as regras de 

contabilidade aplicadas ao setor público. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Incluir como membros na Comissão Permanente de 

Patrimônio Mobiliário: 

I – AURIBERTO DA SILVA ALVES NETO, matrícula nº. 

0962488-0; 

II – MARIA LÍGIA RODRIGUES DE LIMA DIAS 

FERNANDES, matrícula nº. 949317-4. 

  

Art. 2º. Sem prejuízo de outras atribuições a serem oportunamente 

definidas pela Secretária Municipal de Gestão, terá a Comissão 

Permanente de Patrimônio Mobiliário as seguintes competências: 

I – apresentar relatório em processos administrativos relacionados à 

baixa, doação, transferência e permuta entre os órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta do Município de Maceió. 

II – gerenciar, coordenar e acompanhar todos os processos 

administrativos de inventário físico dos bens móveis. 

III – auxiliar com o suporte técnico necessário as dúvidas surgidas 

durante o uso e a movimentação dos bens móveis. 

IV – acompanhar os procedimentos licitatórios de leilão para baixa e 

correta PREFEITURA DE MACEIÓ SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO contabilização dos bens móveis. 

V – acompanhar e supervisionar o fechamento anual da Contabilidade 

Pública através do inventário físico. 

VI – apresentar, em todo início do exercício financeiro, o cronograma 

de reuniões mensais. 

VII – acompanhar auditorias realizadas pelo controle interno e órgãos 

de fiscalização externos na gestão patrimonial dos bens móveis. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Maceió/AL, 03 de Fevereiro de 2023. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO  
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7CD12EB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, torna 
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público, para conhecimento da sociedade brasileira e demais 

interessadas, abertura do certame licitatório na modalidade 

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2023, do tipo MENOR PREÇO sob 

o regime de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, cujo objeto é a Contratação de empresa no ramo de 

construção civil para executar visando a recuperação da coberta e 

estrutura metálica do Mercado Público do Jacintinho em Maceió/AL, 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, sendo o 

início do procedimento agendado para as 09h do dia 03/03/2023 na 

sala de reuniões da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Maceió - 

SEMINFRA, situada na Rua do Imperador, nº. 307 – Centro, na 

cidade de Maceió/AL. As empresas interessadas em adquirir o Edital e 

seus Anexos deverão acessar o endereço eletrônico da Prefeitura de 

Maceió: www.maceio.al.gov.br no link “Editais e Licitações”. 

  

Maceió/AL, 03 de Fevereiro de 2023. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA 
Presidente CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº. 954309-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5E4BC75B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 008/2022. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEMINFRA, torna 

público, para conhecimento da sociedade brasileira e demais 

interessadas, que foi finalizado o certame licitatório na modalidade 

Concorrência Pública, do tipo menor preço, sob o regime de execução 

indireta de empreitada por preço unitário, nos termos do Item 3 do 

Edital acima epigrafado, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de engenharia para execução dos serviços 

de manutenção de vias das regiões administrativas da cidade de 

Maceió/AL, sendo divididas em 04 (quatro) lotes: Lote 01: Regiões 

Administrativas RA1 e RA2 - Composta pelos bairros do Poço, 

Jaraguá, Ponta Da Terra, Pajuçara, Ponta Verde, Jatiúca, Mangabeira, 

Centro, Pontal Da Barra, Trapiche Da Barra, Prado, Ponta Grossa, 

Levada, Vergel Do Lago. Lote 02: Regiões Administrativas RA3 e 

RA5 - Composta pelos bairros Farol, Pintanguinha, Pinheiro, Gruta de 

Lourdes, Canaã, Santo Amaro, Jardim Petrópolis, Ouro Preto, 

Jacintinho, Feitosa, Barro Duro, Serraria, São Jorge. Lote 03: Regiões 

Administrativas RA4 e RA7- Composta pelos bairros Bebedouro, C. 

de Bebedouro, C. de Jaqueira, Bom Parto, Petrópolis, Sta. Amélia, 

Fernão Velho, Rio Novo, Mutange, Santos Dumont, Clima Bom, 

Cidade Universitária, Santa Lúcia, Tabuleiro dos Martins. Lote 04: 

Regiões Administrativas RA6 e RA8- Composta pelos bairros 

Benedito Bentes, Antares, Jacarecica, Garça Torta, Cruz das Almas, 

Riacho Doce, Pescaria e Ipioca no Município de Maceió/AL. Após 

sessão realizada em 03 de fevereiro de 2023, sagraram-se 

VENCEDORAS as empresas: Para o Lote 01: ENGEMAT – 

ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

41.157.967/0001-69, com a proposta de preço no valor de R$ 

16.913.574,75 (dezesseis milhões novecentos e treze mil quinhentos e 

setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Para o Lote 02: 

JOTAGÊ ENGENHARIA COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 14.828.958/0001-80, com a proposta de 

preço no valor de R$ 19.539.366,64 (dezenove milhões quinhentos e 

trinta e nove mil trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro 

centavos). Para o Lote 03: AMORIM BARRETO ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.318.115/0001-17, com proposta de 

preço no valor de R$ 30.852.977,81 (trinta milhões oitocentos e 

cinquenta e dois mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e um 

centavos). Para o Lote 04: ENGEMAT – ENGENHARIA DE 

MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 41.157.967/0001-69, com 

a proposta de preço no valor de R$ 12.088.871,31 (doze milhões, 

oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e um real e trinta e um 

centavos). Abre-se prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar desta 

publicação, conforme art. 109, I, alínea “b” da Lei Federal nº. 

8.666/1993. 

  

Maceió/AL, 03 de Fevereiro de 2023. 

  

JUNIELY BATISTA DA SILVA  

Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 

Presidente da CPLOSE 

Matrícula nº. 954309-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5367D6D 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 3740/2022. - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06900.028834/2022. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SUDES, com base no 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 3740/2022, processo 6900 28834/2022, 

NOTIFICANDO a Sra. AURECIR APARECIDA BONFIM 

SANTOS, por infringir o Código Municipal de Limpeza Urbana de 

Maceió, em seu art. 30, inciso I, tratando-se de terreno com vegetação 

alta. 

A NOTIFICADA tem o prazo de 15(quinze) dias úteis a partir da 

data da publicação, para realizar a limpeza do terreno. 

  

Maceió/AL, 03 de Fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA   

Superintendente/SUDES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8537F831 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 6900 

8710/2023 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SUDES, com base no 

processo administrativo 6900 8710/2023, torna público a 

desapropriação e extinção da concessão de uso do solo, do mausoléu 

nº. 1626, pertencente ao Cemitério Nossa Senhora da Piedade, 

localizado no bairro do Prado, tendo como responsável o Sr. 

RUBENS WANDERLEY SARMENTO, justifica-se pela 

inadimplência a partir de 05(cinco) anos de atraso. 

  

Maceió/AL, 03 de Fevereiro de 2023. 

  

JOSÉ RONALDO FARIAS DA SILVA   

Superintendente/SUDES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0FBC9AD2 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

06900.012478/2023. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SUDES, com base no 

processo administrativo 6900 12478/2023, torna público a 

desapropriação e extinção da concessão de uso do solo, do mausoléu 

nº 1603, pertencente ao Cemitério Nossa Senhora da Piedade, Rua 

São Pedro, localizado no bairro do Prado, justifica-se pela 

inadimplência a partir de 05(cinco) anos de atraso. 

  

Maceió/AL, 03 de Fevereiro de 2023. 

  

 


